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COMISSÃO DE PLANEJAMENTO, USO, OCUPAÇÃO E PARCELAMENTO DE
SOLO

PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 09/2023

Relatório

Chega para apreciação desta Comissão o Projeto de Lei Complementar nº 9/2023.
O Presidente avocou a relatoria para exarar seu voto.
É o relatório.

Voto do Relator

A matéria, de autoria do Prefeito, dispõe sobre a Regularização Fundiária Urbana –
REURB, na forma da Lei Federal nº 13.465/2017, no âmbito do Município de Garça/SP.

O tema é de suma importância, visando assegurar aos indivíduos que se encontram
em situação de irregularidades em relação aos seus lotes ou áreas ocupadas, o Direito
Constitucional de propriedade e moradia.

Assim, com o advento desta lei, tornar-se-á possível a regularização de maneira
extrajudicial.

O Projeto de Lei Complementar pontua os aspectos que envolvem a temática da
regularização fundiária e atribuições à Comissão Municipal de Regularização Fundiária.

Sendo assim, no tocante aos aspectos a serem analisados por esta Comissão, nada a
opor à tramitação da matéria.

É o parecer.

Adhemar Kemp Marcondes de Moura Filho
Relator

Conclusão da Comissão
Ante o exposto, acompanhamos o voto do relator.
É o parecer.

S. das Comissões, assinado e datado eletronicamente.
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